
  

INDICAÇÃO Nº 338/19 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do 

Município, que determine à Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente, responsável pela conservação das áreas verdes, 

institucionais e de lazer, resolver definitivamente o problema com as 

raízes das árvores plantadas na área onde está instalado o parque 

infantil, no Jardim das Alamandas, pois elas estão acima do nível do 

terreno oferecendo perigo as crianças e os idosos que levam as 

crianças para brincar. 

A título de sugestão, deveria ser jogado terra para 

plainar o terreno e encobrir as raízes expostas. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda,  

17 de junho de 2019. 

 

 

JOÃO DAVOLI 

Vereador 

 

 

 


